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TRANSFORMAÇÃO DE EIRELI PARA LTDA 

 
 
 
Fim da Eireli: entenda as orientações do Drei às Juntas Comerciais 
 
Lei determina que o Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração (Drei) disciplinará a transformação da Eireli 
para a SLU 
(Arte: TUTU) 
 
Publicada em agosto, a Lei 14.195/2021, que dispõe sobre a facilitação à abertura de empresas, traz mudanças importantes para os 
empresários. Em seu artigo 41, a lei determina que as atuais Empresas Individuais de Responsabilidade Limitada (Eireli) serão 
transformadas em Sociedades Limitadas Unipessoais (SLU), independentemente de qualquer alteração em seu ato constitutivo.  
 
A SLU surgiu em 2019 como mais uma possibilidade de legalização dos pequenos empreendedores, sem a necessidade de um 
sócio para completar a sociedade, ou seja, o proprietário é o único responsável pela companhia. A norma é conhecida como Lei da 
Liberdade Econômica, e possibilita ao empreendedor uma forma legal de exercer suas atividades sem comprometer o patrimônio 
em nome da pessoa física.  
 
Uma diferença entre os dois societários é que a Eireli exigia um capital mínimo para sua constituição (100 salários mínimos). 
Dessa forma, a SLU é uma alternativa mais viável para um novo negócio. Além disso, antes, a pessoa física poderia ser sócia de 
apenas uma Eireli, o que não se aplica à SLU. 
 
Conforme o ofício: considerando que a alteração nas bases de dados deve ocorrer de forma integrada – de modo a se evitar 
transtornos aos usuários quando do arquivamento dos atos –, será aberta uma solicitação de apuração especial para transformação 
da base do CNPJ, contemplando a alteração da partícula identificadora do tipo "Eireli" para "LTDA" no nome empresarial 
constante do cadastro das empresas individuais de responsabilidade limitada constituídas, bem como a alteração do código de 
descrição das respectivas naturezas jurídicas (de 230-5/Empresa Individual de Responsabilidade Limitada para 206-2/Sociedade 
Empresária Limitada).   
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